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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 ol:l . DE 01 DE JUNHO DE 2017. 

Ementa: Concede Título de Cidadão 
Honorífico do Município de São 
Lourenço da Mata ao Tenente da Policia 
Militar, o Sr. MANOEL FRANCISCO 
DOS SANTOS FILHO. 

O VEREADOR MANOEL ANTÔNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
submete à apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o presente 
Projeto âeF3esolução. 

Art. 1 - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÍFICO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA ao Tenente da Policia Militar, o 
Sr. MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO. 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta do 
Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Oral. 

Sala das sessões, 01 de Junho de 2017. 



Histórico de vida 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO, natural de Recife, nascido 

em 07/06/1975. Graduado em História pela UFRPE, pós-graduado em 
Ensino da História pela UFRPE e bacharel em Direito pela faculdade 

Salesiana do Recife. 

Hoje É Tenente da Policia Militar, e a 10 anos notado presta serviços 

no 20Q Batalhão de São Lourenço da Mata, tanto na segurança como nos 

programas sociais. Exerce funções administrativas e operacionais. Dentre 

elas a de coordenador municipal do PROERD ( Programa educacional de 
resistência as drogas e a violência ) que consiste na administração de 

cursos, para crianças e jovens de escolas públicas, visando a prevenção 

quanto ao uso de drogas, elencando os males decorrentes do uso, bem 
como prevenir e proteger as crianças da violência nas escolas ( Bullying e 

Ciber Bullying ), no ambiente familiar e na comunidade. 


